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PORTARIA Nº 928/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DE CARANDAÍ - COMPAC 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural, devido aos 
ajustes efetuados no quadro de servidores da Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural - COMPAC, com a seguinte 
representatividade: 
I - Representantes do Executivo: 
a – Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo: 
Titular: Thiago Aristides Silva e Silva 
Suplente: Stefano Washington Pereira da Silva 
b – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Diego Fabrício da Silva 
Suplente: Edilaine Trindade de Orcena Silva Melo 
Titular: Patricia de Sousa Pereira 
Suplente: Daniela Santos da Costa Batista Alves 
c – Representantes da Secretaria Municipal de Obras Públicas: 
Titular: Marcos Vinícius Costa Gama 
Suplente: Márcio Heleno do Nascimento 
d – Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
Titular: Lorena Paula dos Santos 
Suplente: Leonardo José Martins Viana 
II - Representantes da Corporação Musical Santa Cecília de Carandaí: 
Titular: Castilho Luciano Pereira 
Suplente: Francisco Rodrigues Coelho 
III – Representantes da OAB – SUBCEÇÃO de Carandaí: 
Titular: Keity Tainara Alves de Oliveira 
Suplente: Ana Caroline de Mello Batista 
IV – Representantes da Associação dos Artesãos do Município de Carandaí: 
Titular: Luciene Maria Reis 
Suplente: Maria Aparecida Barbosa de Oliveira 
V – Representantes da Igreja Católica: 
Titular: Pe. José Julião da Silva 
Suplente: Leandro Onézio Rodrigues 
V – Representantes das Congadas: 
Titular: Murilo Pereira de Souza 
Suplente: Elizabeth de Oliveira Silva Gama 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 07 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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